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P O R T A R I A 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Portaria n° 0291/2022 
 

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR, ACOMPANHAR E PROMOVER A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA GESTORES E COGESTORES DAS 
UNIDADES ESCOLARES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”. 
 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios – PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e no que 
dispõe a Constituição Federal e a Lei Municipal nº 704/2021, nomeia a Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a realização de 
processo seletivo de Gestor e Cogestor Escolar na secretaria municipal de educação desta PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS. 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) em consonância com o Plano 
Nacional de Educação Lei nº 10.102/2001 e com a Lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, Lei do Novo FUNDEB, e com a necessidade da 
Administração Pública e a Lei nº 752 de 01 de junho de 2022 que dispõe sobre a regulamentação e reorganização da estrutura organizacional 
básica do município de Cachoeira dos Índios –PB;  

       
CONSIDERANDO a Lei Municipal 764 de 19 de setembro de 2022, em consonância com a Resolução do Ministério da Educação Nº1, 

de 27 de julho de 2022 que regulamenta o processo seletivo dos Gestores e Cogestores escolares; 
 

 RESOLVE: 
 
                        Art. 1º Instituir Comissão encarregada de promover, executar, supervisionar e acompanhar a realização de Processo Seletivo 
Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, ficando designados para sua composição os seguintes servidores:  
 

ANA MARIA MARACAJÁ RODRIGUES - PRESIDENTE 
RICARTE BEZERRA DA SILVA NETO – MEMBRO 
ANDREZA RIBEIRO DE CARVALHO – MEMBRO 

 
                                  Art. 2º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências necessárias à realização do Processo 
Seletivo Simplificado. 
 

                  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cachoeira dos Índios – PB, 07 de dezembro de 2022. 
 

 
 

 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 

 

 

 


